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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGENTE
COMUNITÁRIA  DE  SAÚDE.  ALEGAÇÃO  DE
ADMISSÃO EM PERÍODO ANTERIOR À EMENDA
CONSTITUCIONAL  Nº  51/2006.  PERÍODO
CLANDESTINO.  PLEITOS  SOCIAIS.
INVESTIDURA  SEM  PRÉVIA  APROVAÇÃO  EM
SELEÇÃO  PÚBLICA.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL
NO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. IRRESIGNAÇÃO.
CONTRATO NULO. FGTS. ÔNUS DA PROVA DO
RÉU.  NÃO  COMPROVAÇÃO. ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DO
ASSUNTO. MEIO ESCOLHIDO IMPRÓPRIO.
PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO DOS
ACLARATÓRIOS.

-  Os Embargos Declaratórios têm a finalidade de
esclarecer pontos omissos, obscuros ou
contraditórios existentes na Decisão, não servindo
para reexame de matéria decidida.

- Ainda que para fim de prequestionamento, devem
estar presentes um dos três requisitos ensejadores
dos Embargos de Declaração.

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em REJEITAR OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, , nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento denos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de
261.261.

RELATÓRIORELATÓRIO
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Trata-se de Embargos Declaratórios (fls. 255/258) interpostos por

MARIA FRANCISCA DE OLVEIRA DOS SANTOS, visando sanar omissão no

Acórdão de fls. 251/253,  em que sustenta que a Decisão não se pronunciou

acerca da aplicação das normas constitucionais contidas nos arts. 7º, VIII, XVII,

XXIII da Constituição Federal de 1988 e das normas federais postas nos art. 4º

5º do Dec-Lei nº 4.657, de 1942, e art. 140 do NCPC. Ao final, prequestiona a

matéria.

É o relatório.

VOTO

Não assiste razão ao Embargante.

Os Embargos de Declaração têm seu contorno definido no art.

1.022 do NCPC e se prestam, tão somente, para expungir do julgado omissão,

contradição e obscuridade.

Sua finalidade, repito, é apenas a de tornar claro o Acórdão

proferido, livrando-o de imperfeições, sem modificar a essência. 

In casu, o inconformismo do Embargante  é no sentido de que o

Acórdão proferido não se  pronunciou  acerca  da  aplicação  de  normas

constitucionais contidas nos arts. 7º, VIII, XVII, XXIII da Constituição Federal de

1988 e das normas federais postas nos art. 4º e 5º do Dec-Lei nº 4.657, de

1942, e art. 140 do NCPC.

Pois bem.  Observa-se que a contratação da Recorrente junto à

Edilidade é nula, uma vez que o aproveitamento dos Agentes Comunitários de

Saúde e de Combate de Endemias, que tenham ingressado no serviço público

antes da Emenda Constitucional nº 51/2006, aduz que o acesso tenha se dado

mediante  seleção  pública  em  que  observados  os  princípios  da  legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

No caso, observa-se que a contratação da Embargante junto à

Edilidade é nula,  porquanto não fora para necessidade temporária  nem por
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excepcional interesse público, tampouco através de investidura em concurso

público por não haver nenhuma prova colacionada aos autos que comprove o

contrário.

Por  esta  razão,  a  parte  irregularmente  contratada  somente

poderá receber o saldo de salários e FGTS, nos termos do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, cuja constitucionalidade fora reconhecida pelo STF, por ocasião do

julgamento do RE 596.478, assim ementado:

Recurso  extraordinário.  Direito  Administrativo.  Contrato
nulo. Efeitos. Recolhimento do FGTS. Artigo 19-A da Lei
nº  8.036/90.  Constitucionalidade.  1.   É  constitucional  o
art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido o
depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º,
da  Constituição  Federal,  quando  mantido  o  direito  ao
salário na  conta  de  trabalhador  cujo  contrato  com  a
Administração   Pública   seja   declarado   nulo   por
ausência  de  prévia  aprovação  em  concurso  público,
desde que mantido o seu direito  ao salário.  2.  Mesmo
quando  reconhecida  a  nulidade  da  contratação  do
empregado  público,  nos  termos  do  art.  37,  §  2º,  da
Constituição Federal, subsiste o direito do trabalhador ao
depósito  do  FGTS  quando  reconhecido  ser  devido  o
salário   pelos   serviços   prestados.   3.   Recurso
extraordinário  ao qual  se  nega provimento.  (STF – RE
596478,  Relator(a)  p/ Acórdão:   Min.  DIAS  TOFFOLI,
Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2012, REPERCUSSÃO
GERAL- MÉRITO DJe-040 DIVULG 28-02-2013 PUBLIC
01-03-2013).

Como não poderia deixar de ser, a Decisão Embargada

examinou, com minúcia e coerência, as questões levantadas, não havendo que

se falar em omissão. Tampouco, o Acórdão está obrigado a detalhar o

julgamento para contentar o anseio da parte.

Friso, o Acórdão Embargado não padece dos vícios da omissão,

contradição e/ou obscuridade na medida que apreciou a demanda de forma

clara e precisa, bem destacando os motivos e fundamentos que conduziram a

manutenção da Sentença de primeiro grau.

A respeito, assim já se manifestou a Terceira Seção do STJ: 
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Examinado,  portanto  os  primeiros  aclaratórios,  tem-se
que  a  via  eleita  não  constitue  recurso  de  revisão,
sendo  inadmissível  se  a  decisão  embargada  não
padecer dos vícios que autorizariam a sua oposição
(obscuridade, contradição e omissão). Na espécie, à
conta de omissão,  obscuridade e contradição no v.
acórdão, pretende a embargante a rediscussão, sob
nova  roupagem,  da  matéria  já  apreciada.  (EDcl  nos
EDcl  no  MS  14433/  DF,  Ministro  Felix  Fischer,
25/03/2015).

No mesmo sentido, recentemente, entendeu a Terceira Turma do
STJ:

1. Inexistentes as hipóteses do art. 535 do CPC,
não merecem acolhida os segundos embargos
de  declaração  que  têm  nítido  caráter
infringente.2.  Os  embargos  de  declaração  não  se
prestam  à  manifestação  de  inconformismo  ou  à
rediscussão do julgado.  (EDcl  nos  EDcl  no AgRg no
AREsp  527021  /  PE,  Ministro  Moura  Ribeiro,  Terceira
Turma, j. em 19/03/2015).

Com estas considerações, REJEITO OS PRESENTES

EMBARGOS.

É o voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Senhora Desembargadora
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além
do Relator,  Excelentíssimo Senhor Desembargador Leandro dos Santos,  a
Excelentíssima  Desembargadora Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti e o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão o representante do Ministério Público, Dr.
Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 14 de fevereiro de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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